
PROJETO DE RESALUÇAO LEGISLATTVA ¡y'. "

09/2017, de ctutoria do Deputødo SIIYESIO CAMptS.

l/os termos do artigo 106, Í do Regirnento Interno,

encuminhe-se a Proposição à Comissão de Constitwição, Justiçø e

Redação pøru exume e Pørecer preliminør de suø ødmissibititløtte.

Em: 16.03.201
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